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EDITAL DE DIVULGAÇÃO PPGDV N. 15, DE 17 DE MAIO DE 2021 
 
 

Ratifica os artigos discentes entregues, aptos para avaliação 
 

 

O Coordenador e Presidente da Comissão do Processo Seletivo do Programa 

de Pós-graduação lato sensu em Direito e Vulnerabilidade da Universidade 

Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), Unidade Universitária de Naviraí, no 

uso de suas atribuições legais, na forma da Portaria “P”/UEMS  no 650, de 14 

de agosto de 2020, RESOLVE:  
 

1. DIVULGAR a relação dos artigos científicos discentes, entregues à 

Coordenação do Curso, APTOS à avaliação de conteúdo pelos professores 

orientadores. 

 

RGM DISCENTE ORIENTADOR(A) 

202000272 ALINE CASTRO VILELA  MANUEL MUNHOZ CALEIRO 

202000277 ANIELLY STEIM DINIZ THAÍS DALLA CORTE 

202000271 FABIOLA MODENA CARLOS RICARDO GUILHERME SILVEIRA 
CORRÊA SILVA 

202000267 FERNANDA BARBOSA PAIMEL LEONARDO SCHMITT DE BEM 

202000268 TALITA SOUZA DA SILVA FONSECA  LEONARDO SCHMITT DE BEM 

202000279 THIAGO BARBOSA DA SILVA  RAQUEL DE FREITAS MANNA 

 

2. DIVULGAR a relação dos artigos científicos discentes, entregues à 

Coordenação do Curso, INAPTOS à avaliação de conteúdo pelos professores 

orientadores. 
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RGM DISCENTE MOTIVO DA INAPTIDÃO 

202000270 LARISSA WESZ JORGE 

O artigo não atinge o limite mínimo 
de 15 laudas para os elementos 
textuais (Edital de Divulgação 
PPGDV n. 12/2020) 

202000269 NAYRA DE OLIVEIRA MELLO 

O artigo não atinge o limite mínimo 
de 15 laudas para os elementos 
textuais (Edital de Divulgação 
PPGDV n. 12/2020) 

 

 

3. INFORMAR que apenas os alunos com artigos aptos para avaliação podem 

seguir ligados ao Curso de Pós-Graduação. Os demais alunos, que não 

atendem às exigências para a conclusão do curso no prazo estipulado no 

regulamento, estão automaticamente desligados do Curso, conforme 

estabelece o Artigo 40 caput e parágrafo 1º do Regimento Interno dos Cursos 

de Pós-Graduação “lato sensu” da UEMS (DELIBERAÇÃO CPPGI/CEPE-

UEMS Nº 279, de 25 de agosto de 2020). 

 
    

 

 

 

 

 

Prof. Dr. Lauro Joppert Swensson Junior 
Coordenador do curso de Pós-Graduação em Direito e Vulnerabilidade 

Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS) 


